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ROl{DôIlA

Departamênto Estadual de Estradas de Rodagem, lnfaesúutura e Sêrviços públicos _ DER

TERMO

c-oNvÊN lo N e 1072020/PJIDER-RO
processo ne 0009.3167 33/2020_35.

coNVÊItO CELEBMDO ENTRE O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTMDAS DE
L9plçEl'4 E rMNSpoRrEs/DER.Ro E õ úünidipiô-ó-e-pÀÊíâÉirr
MEDICI, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Aos quatorze dias do mês de ag_osto do ano de dois mir e vinte o DEPaRTAMENToESTADUAL DE ESTRADAS Dt RoDAGEM i-iúiislônrrsloin-ió, pãrrlãjurídica de direito púbtico interno, consiÍtu.,d; 
- 
s;ã' à- rorr. de autarquia,atualmente regida pela Lei^Complement", nn JfS,-ãu Jt de janeiro de 2006,inscrita. no cNpJ/MF sob o ne o4.igs.92olóoor_s, ãrrii"ã" n, Âr"niJ" ãrqrái,s/n, Bairro pedrinhas. comorexo Rio Madeira, Éroãio õüiro 3, 4e Andar, nesta .capital, doÍavante designadô oER ou conceoànte, n-eJtJJio ,"p."r.ntado por seuDiretor Adjunto, o Sr. EDER atone rentÀnórS-õlÀi, portador do RG ne3991030 SSP/SC e CpF ne 037.I9B.Z+g_g:, r."riO"n'tã e domicitiado à Av.Engenheiro Anysio da Rocha.Comp,asso, n. Os6i6, ãpto +, i"irro Aponiã, conforme, Decreto de 26 de maio de 2020, riOe eOiçao suptemãntal O1 26 de maio de zo20 e

MUNtCiprO DE PRESIDENTE MÉDICI, inscrito no cNpJ/MF sob o ne04.632.21210001-42, com sede na Av. São Joâo Batista, ns 1613, Centro, doravantedenominado CONVENENTE, neste ato 
- 

representádo por seu prefeito,
o senhor EDILSON FERRETRA DE ALENCAR, inscrito no RG 515.323 SSp/RO e no
CPF/MF sob ns 497.763.802-63, residente na iua Da paz, nq 3360, Lino Teixeira, namesma urbe, regularmente empossado e no exercício do cargo de prefeità,
conforme (0012994260).

Resolvem celebrar o presente convênio, que.se regerá pelas disposições da Lei
Complementar ne 101, de 2000, da Lei ne 8.666, de igg3, Oa Lei no 3.3ó7ZO13, doDecreto Estadual n0 18.221, de 2013, da tnstrução Normativa ne OO1/2OOB_
CGE/RO, Lei Federal ne 8.666 de 1993, e peloÀ termos consignados neste
instrumento, sem prejuízo de outros dispositivos legais aplicáveis.



DO OBTETO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência
. Y"_l.r.,ifl,: d-e lec.ur.sos_ financeiros peta entiJááe 'ãoncedente 

objetivando:
l1T:'!?9 e instalação de tubos corrugados PEAD, conÍorme Ofício(00f2989808), declaracão da prefeitura -roOã 

"- escotna Oo oOle1ã
Í991?9q9gtgl, prano de tiabatho ro'oüõrióbi+1, 

-ãà ãe reeist,o de preço
í991??99q19), especificação- técnica fooiisiisaã-5), retatório fotosráfico(0012989870), catálogo áa 

_ 
fabricante corn 

- 
Ã-"-*ãí para dimensionamento(0012989881), estudo hidrotógico (OOt29B99I2l, .ãrOià de cátcuto, ptanithasorçamentárias e cronograma.físico financeiro (00i298ó9iCi, croqui de locatizaçãocom georreferenciamento (0012989-9^25) 

9 ART de pro;Àtã e 
"dtuao 

niaroúli.õ(0012989928), Análise no 654/DEir-NUATC 
- 

f óóiâ'gãggrol, Decisão no15_12020/DER-GECo N (0012990487), pa recer n, àiiz-iiit conv/pRoJ U R/DER_ Roe pe. qcordg do Diretor Adjunto-(OOt 3OO1887), e d;;i; d;cumentos do processoadministrativo n" 0009.3r6733/2020_:s, os quãis sãã p".t". integrantes destetermo, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO úNlcO - A contratação\4 material de consumo pa.a execuião
termos da Lei no 9.666/93.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de vigência do presente convênio é de 15O
§:.1I9-" !1nqy.nta) dias, contados oa-oata oã ãrãtúípasamenro da primeira
ou única parcela.

§ 19. Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se_áprorrogada a vigência do convênio, independentemente de aditamento, ate óprazo previsto no caput, momento a partii do quat será exigida a celabr;çá;d;termo de aditamento.
§ 2e. A vigência do convênio. também poderá ser prorrogada por iniciativa docorvênente,. Tgdigllg requerimento específico protocolizado com antecedênciâ

WI]IT:_0" trinta {30) dias, o quat conterá as razões de interesse púbtico quÀ
,usrmcam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatóriodemonstrativo da situação atualizada da execúção Oo oOjetà.

DO VALOR, CONTRAPARTIDA E FORMA DE LIBERAçÂO E ÍIIOVI]UTE TAçÃO.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vator globalr do presentê convênio é de Rg461.342,70 (quatrocentos e sessenta é um'init, trezentos e quarenta e dois reais
e setenta centavos).

§.1e. O valor de Rg 433.934,98 (quatrocentos e trinta e três mil, novecentos etrinta e quatro reais e noventa e oito centavos), referente à transferência
voluntária da concedente, correrá à conta de dotaçáo própria através de emendâparlamentar, nos têrmos da Lei no 4.709, de 30 dé de;êmbro de 2019, vinculadaao Programa de Trabalho ne 261.222.LO6.24.29.00.00, Fonte de O3OOOOOOO,
qleae!'lo de Despesa ne 44.40.42, conforme Nota de Empenho ne 2O2ONEOO669,
de 13.08.2020 (0012990647).

§ 2e, O valor de Rl 27 ,407,7 2 (vinte e sete mil, quatrocentos e sete reais e
setenta e dois centavos), reÍerente à contrapartida do CONVENENTE, está

de terceiros e a aquisiçâo de equipamentos
do objeto do presente convenio iai-se-á nos



consignado na resDectivà Lei Orçamentária Anual, conforme Declaração de' Disponibitidade de Contrapartida (00i2989811).

..§_il..Or valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta-correnternotcaoa no .§ 4e, nos prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolsoprevisto no Plano de Trabalho.

§ 4c. Todos os valores decorrentes destê convênio serão depositados na Agêncians 1405-2, Conta-corrente ne 24.26t_6, Banco do Arasii, de titularidaáe doconvenente (0013001357), e todas as movimentações, que oãi_se_àõexclusivamente para âtendimento da execução deste cónvênio, serao reãtiiaoasmediante ordens bancárias ou cheques nomiÁais.
§ 5e. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas naConta-Corrente ne 2.402-3, Agência ne 2757_X, do AaÁcJOo Brasil, de titul;;ú;J;
do Departamento de Estradaade Rodagem e r.ansportãi Oo Estado de nonOOnia.-

DAS PRO!BIçôES

CLÁUSULA QUARTA - Na execução deste CONVÊNIO é expressamente proibida:
va.) a realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ousimilar;

b) 1 realização de.pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ouquarquer espêcte de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadrosdo órgão ou entidade da Administraçâo púbrica ú"]ãt, ert"orâr, oirtiitãi üMunicipal;

c) a realização de aditamento com alteração do objeto;
d) a utilização dos recursos em finaridade diversa da estaberecida no respectivoinstrumento, aindà que em caráter de emergência;
e) a atribuição de vigência ou efeitos retroativos;
f) a realizaçâo de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correçãomonetária, inclusive referente a pagamentos ou 

'.".àtni."nto, 
oà àr"lãi,ãinatureza realizados fora do prazo;

W9_l a re.alização. de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
rnÍormattvo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ouimagens que caracterizem promoção pãssoar de autoridades ou servidores
públicos.

i

DAS OBRIGAçOES GERAIS

cúUsULA QUINTA - Sem prejuízo das áãmais ctáusutas deste coNvÊNlo, são
obrigações dos partícipes:

I - DO CONCEDENTE:

1. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração,
execução, acompanhamênto, análise da prestação dê contas e, se for o cáso,
informações acerca de Tomada de Contas Especial;

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução
deste Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira do
Governo Estadual e o estabelecido no cronograma de desembolso do plano de
Trabalho;



3. Acompanhar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao'CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos
ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberâção. de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;
4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do
seu Plano de Trabalho;

5. Dispor de condiçôes necessárias à realização das atividades de
acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a
metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local da
execução, quando couber, observados os seguintes critérios:

- Na execuÇào de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a
conformidade financeira serão realizados por meio de verifícação dos documentos
inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes nos autos, bem
como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de SO%
(cinquenta por cento) e 7000Á (cem por cento) do cronograma físico, podendo

W?correr outras visitas quando identificada a necessidade pelo órgão concedente;
- Na execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a
conformidade financeira será realizado por meio da verificaçeo dos documentos
inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes nos autos, bem
como pelas visitas ao local quando identificada a necessidade peto órgão
concedente.

6. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta
execução dos projetos e atividades.
7. Observar as vedações constantês da legislação, inclusive, a eleitoral.

II - DO CO VENENTE:

1. Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o plano de Trabalho,
V Projeto Básico e/ou Termo de Referência aprovados pelo CONCEDE TE,

adotando todas as medidas necessárias à correta execução destê Convênio,
observado o seguinte;

2. Deverá o CO VENET{TE providenciar o encaminhamento bimestral de
relatórios de fiscalizaçâo da execução físico-financeira do convênio, incluídos
relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o estágio de execução do
objeto.

3. Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no
objeto do presente coNVÊNto;
4. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecuçáo do objeto pactuado
no Convênio, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no
Plano de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência, designando
profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva Anotáção de
Responsabilidade Técnica - ART.

5. Promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de
pregão na forma eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabilidade,
mediante justificativa da autoridade competente da coNvENENTE;



6. Divulgar, em todos os eventos referentes ao objeto deste COI.lvÊ lO, que sua'iealização se dá com aporte de recursos da entidade CONCEDENTE, vedada
qualquer citação ou utilização de imagens, símbolos ou nomes que representem

' promoção pessoal de agentes públicos;

7. Manter os recursos do CONVÊNIO aplicados em caderneta de poupança de
instituiçáo financeira oficial até o efetivo desembolso, quando este estiver previsto
para ocorrer em prazo igual ou superior a um mês, e em fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida pública, quando o desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo
inferior a um mês;

L Restituir à concedente todos os recursos não utilizados na execução do obieto
conveniado, inclusive os respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no
mercado financeiro;

9. Restituir à concedente todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução
do obieto, a nâo apresentação de qualquer prestação de contas ou a utilização dos
recursos em finalidades distintas da prevista neste CONVÊNIO, ressarcimento que
deverá ser acrescidos de juros legais e atualização monetária correspondente ao
Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCMBGE, devidos desde a data do

\,éfetivo recebimento;

10. Prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CONCEDENTE,
bem como promover a regular prestação de contas;

11. Pêrmitir aos servidores da CONCEDENTE, bem como ao seu Sistema dê
Controle lnterno, imediato e livre acesso a todos os atos e fatos relacionados
direta ou indiretamente com o objeto do presente CONVÊNIO, quando em missão
de fiscalização ou auditoria;
12. Concluir com recursos próprios o obieto deste CONVÊNIO, se os recursos
transferidos forem insuficientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos
do item d desta cláusula.

13. O CONVENENTE deverá possuir, nos quãdros da entidade, profissional com
expertise técnico-jurídico sobre as formalidades e especificidades legais atinentes
ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade suficiente para

. prestar contas dos recursos recebidos e geridos.

L4. Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes se.iam
ofertados capacitação técnica mínima sobre a prestâção de contas dos recursos
públicos recebidos, sob pena de devolução integral do recurso recebido.
15. Observar as vedações constantes da legislação, inclusive, a eleitoral.

DA PRESTAçÁO DE CONTAS

CúUSULA SEXTA - O convenente prestará contas à CONCEDENTE de todos os
recursos referentes ao presente CONVÊ lO, utilizando-se para tanto dos anexos
referidos na Lei ne 3.30712013, art. 19, s4e, a qual ainda será instruÍda, dentre
outros, com os seguintes documentos:

1. Documentos referente ao processo licitatório, se houver;
2. Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas;
3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos

deveráo ser coloridas, com indicaçáo precisa do logradouro e trecho a que se
referem;



'4. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o
cumprimento do objeto deste convenio;

5. Cópia do Plano de Trabalho;

6. Cópia do presente instrumento convenio e seus aditamentos;
7. Cópia da(s) Nota(s) de Empenho;

8. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, se aplicável;

9. Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, recibos,
notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios em nome do
convenente serem devidamente identificados, com a reÍerência ao título e
número deste convenio;

10. Relatório de Execução Físico-Financeiro;

11. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidênciando os recursos
em transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos
recursos no mercado financeiro, quando for o caso e os saldos;

12. Relação dos pagamentos eÍetuados;

Ya. cópias de Extrato de Conta Bancária especÍfica do perÍodo da primeira
parcela até o último pagamento e respectiva conciliação;

14. Relação dos bens adquiridos ou constituídos com recursos deste convênio;
'Í5. Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitaçóes realizadas ou

justificativas para sua dispensa ou inêxigibilidade, com respectivo
embasamento legal;

16. Comprovante de restituição de eventualsaldo dos recursos liberados;
'17. Cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados com

terceiros.

18. Comprovante de recolhimento pelo CONVEÍ{E TE, à conta
da CONCEDENTE, do valor corrigido da contrapartida pactuada, qúando não
comprovar a sua aplicação da corisecuçâo do objeto do presentê aruste;

19. Comprovante de recolhimento pelo CONVENENTE, à conta
da COÍ{CEDENTE, do valor correspondente aos rendimentos da aplicação no
mercado financeiro, refêrente ao período compreendido entre o crédito dos
recursos, inclusive de contrapartida, e sua efetiva utilização, quando não
comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha
feito aplicação.

§ ls. A prestação de contas final será âpresentâda no orazo de até sessenta dias
após o prazo de vigência dêste CONVÊNIO, ''eplicando-se-lhe as normas vigentes e
referentes às prestações de contas de recursos públicos.

§ 2e. Prevendo o cronograma de desembolso o pagamento de três ou mais
parcelas, ou se por qualquer outro motivo houver necessidade de realização dos
pagamentos em três ou mais parcelas, exigir-se-á a do convenente a
apresentação de prestação de contas parcial referente à primeira, observando-se
o disposto na Lei na 33O7120]-3, art. 18, s5e.

DO ACOMPANHAMEÍ{TO E FTSCAL|ZAçÃO.
CLÁUSULA SÉTIMA - lncumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de



Íscalização, a qual consiste na atividade administrativa realizada de modo
sistemático, prevista na Lei ne 8.666, de 1993, com a finalidade de verificar o
cumprimento das disposiçôes contratuais, técnicas e administrativas em todos os
seus aspectos.

PARÁGRAFO PR|METRO - A fiscalização pelo CONVENEÀITE deverá:
l. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais
habilitados e com êxperiência necessária ao acompanhamento e controle das
obras e serviços;

ll. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem
como a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da prestaçâo de serviços de
fiscalização a serem realizados; e

lll. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os
requisitos de qualidâde estabelecidos pelas espêcificaçôes técnicas dos projetos de
engenharia aprovados.

vDA DESTI]{AçÃO DOS BENS.

CIáUSU!-A OTTAVA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou
produzidos com os recursos deste convênio inco rpora r-se-ã o definitivamente ao
patrimônio do convenente, salvo expressa disposiçáo em contrário.

DA ALTERAçÃO.

CúUSUI-A NONA - As cláusulas do presente CONVÊN|O poderão ser
modificadas a qualquer tempo, mediante consenso de seus partícipes, e desde
motivadas nâ preservação do interesse público, firmando-se o correspondente
termo de aditamento ao presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚUCO: É vedada qualquer alteração que implique na modificação
do objeto do presente CONVEI{IO.

\./ DA DENÚNCIA,

CLÁUSULA DÉCIMA - o presente convênio poderá ser denunciado por livre
consenso dos partícipes, ou, unilateralmente, por qualquer deles, em decorrência
de fato que torne materialmente inexequível seu objeto, ou ainda, quando assim o
autorizar o interesse público, imputando-se-lhes as responsabilidades das
obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes,
igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período.

DA PUELICAçÃO.

CIáUSUI-A DÉCIMA PRIMEIRA - Ao presente aiuste e seus aditamentos a
concedente dará publicidade na forma estabelecida no art.61 da Lei ne 9.666. de
1993, bem como mediante encaminhamento de cópia do presente instrumento e
respectivo plano de trabalho e planilha orçamentária ao poder Legislâtivo do
convenente.

PARÁGMFo Úuco: o CONVENENTE deverá dar ampla publicidade da



celebração e execução do presente aiuste, bem como de seus aditamentos,
através de mecanismo apropriado disponibilizado na rede mundial de
computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados

' pessoais do interessado na informação.

DO FORO

C!ÁUSU!-A DÉCIMA SEGUNDA - O Foro competente para dirimir quaisquer
questões decorrentes do presente instrumento é o da Comarca em que sediada a
entidade CONCEDENTE, com renúncia exprêssa das partes a qualquer outro.

Porto Velho/RO, 14 de agosto de 2020.

EDER ÂNDRE FERNANDES DIAS
Diretor Adjunto / DER-RO

EDTLSON FERREIRA DE ALEÍ{CAR
Prefeito

Documento assinado elêtronicamente por EDER AI{DRE FERNANDES
DIAS, DiÍêtor(a) Adjunto(a), em L4|OBI2O2O, às 14:02, confoíme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1e e 2e, do
Decreto ne 21.794. de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Edilson Ferreira de Alencar,
Usuário Extemo, em L4lOal2O20, às L4:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1e e 2e, do Decreto
ne 27.794. de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser
informando o código verificador OO13002936

conferida no site oortal do SEl,
e o código CRC 6183186C.

RaÍaÍênciã: Caso íesponda êste(a) Termo, indicar expíessômente o processo ne
0009.316733/2020-35 5El ne 0013002936



SIÀEEM2O2O-EXEEIN, CONSU].TÀS, LISOB ( LISTÀ ORDEM BÀNCÂRIÀ )

DÀTÀ EMISSÀO
20200802288
UNIDÀDE GESTORÀ
GESTÀO

PÀGADOBÂ
UG

BÀNCO

EAVORECIDO
CNPJ/CPF/UG

GESTÀO
BÀNCO

PROCESSO
ETNÀLTDADE

49.316133/24
PGTO REF. CONV 107/20

coNsuLTÀ EM L8/OA/2A20 AS 74|O2 USUARIO : EEL]PE

VÀLOR :433.934,98

EM: 14ÀGO2020 AS:

14^Ga2A2O DÀTÀ LÀNCÀMENTO | 14AGa2A2O NUMERO :

110025 _ DEPÀRT EST DE ESTR. ROD. INERÀEST. SERV PUBLI
11025 - DER

lta025 / 11025 / 2O2OPDA2403 2A20OL01246
001 ÀGENCIÀ : 2157x CONTÀ CoRRENTE : 24023

44632272000142 - PREFEÍTURÀ MUNÍCIPAI DE PRE

001 ÀGENCTÀ : 14052 CONTÀ CORRINTE : 242616
P.MEDlCI

SITUACÀO : RE!ÀCIONÀDA - NLTMERO: 2020RE50280
CÀUSA

LÀNCADO POR: EELIPE COSTÀ MÀNUSSÀKIS
\6146



.íÀDo ôE ROXOÔN!^
PREFEÍÍURÂ DõiiuiiciPro DE-PRÉJIoE|{ÍE riÊDrcl

GAEII{ÉTE DO PREFITÍO

i ÀDosP!§§q4§

DO PRO.ÍETO

04.632.21a000r!ziii,iiir"ü wqaDeBPcEENrE
TNDf,RECO
AVENIDA sÀo ioÃo BATlsr

069 3411:255t13105

FffiISrPlcmmxro
PRESTDENTE MEDTCI

n--ott,m oo nrSroxsÁwr,
EDÚSON FERREIRA DE AIENCAR

õ-lriffir:PEDDoR
51s.323 SSP/RO

ENDERECO
nue oe. Éez, r:eo - lINo rEtxEIRÁ

DO PROJETO:

AQUI$ÇÂO E INSTALÀÇÁO DE TUBOS
COiIRUGADOS - PEAD i',

e instalação de tlrbo PEADOBJETO:
3?*"#t pr*o a" *t rn visa estabelecer a'*'êondhões básicas pala a âquisição

Conusado) no Mglgqioie xesldenqY'édl9iao'

:":''i}:""TffiH:ffi..' iii"'**'i" *G"'s na zlnâ rurar do münicipio d€ Preside e Medici'qo'

ffalã;;ujtiiião1;"*.o '"r"* 
*a"r'a' ' 

*iileqtãdo' possuem curso d'ásua intêrmitentes com volume

deescoaÍrêntoÍÉdiomesmoemtemposecoeÉmbémÊursosPeÍeoes|compresençadêalagadiçoserepresas'os
tubos meráIioo§ sêÍilo aatquidaos para a canati"Âçã de Jô,rr"eos e otlas ae drenagem pluüal €m vários pontos o e

H; ;;""'; ;;*". ; sir, açao econonica aese muniipio depende prioritariam€nte da pÍoduçào agícola e

Decüária que escoa da área t*at p*u u 
"to" 

tJcipai sÀenrio desta peculiâridsde tÉmos o compÍomisso de

li.ã* à" 
"Jtot*.'* 

boas condiç'!€s de ü'Àfegabilidade Parâ facilitâr ê asilizâro prccesso de escoamento

i};;;;',,*l ;; ;-" a r€dução dos custos coml'311'l5:5. ::"31::iffi .'1".ffiff .tr

snrrclrrve oe PROPOSrçAU:
o objêtivo dâ âdminisEação é sústitüir as verhas Ponte".o" *:-T-IIl:::-*T::*e.fi:i[ãrf*;

básic. de engetrharia em anexo.

3'o#[-.ffi.::';.";;;ã;;;' e' bous cooaiço's de tsare8o â saúde econômica deste

;;;; À;.antt* e o bem-e$ar dâ popÚa'ão lica sryartido PoÍ estê motivo é que vimos mais,Ína vez

iutrto ao Govemo do Estado, qu€ já se eEPerüÚ; á nos ajualr em outras oc-arioes' solicitar auxilio na libeíàÇão de

recursosfinancêilosparaaviabitizaçaoeexecuçaode*eprojeo,Cenosdequenossasolicibçaoiícideâosaffeios
ã;ffi;;il*'a aa aaminist'açao piutica em pro'er com diçoes para o d€senvolvimenro com qualidade

,"ã-iã'" *"ni"o! 
"siê 

municlpio, solicitamos ceúraçao de convênio com o govemo do Estado pffa que

rEsulteemconc€ssãodere§usospamexecuçãodoobj€topmpostonestaproposta/plenodeü.âbalhoeProjeto

PasrÚ r dê 3

ÀvslororoMÍI5r4No161!.ctsNrRo-PRESIDLmtMÊDrcl_Ro_cEP:7ó9160'OrOr{E6:(69r14à25rU20_Ú
<m: *wr o,Én!4!cEdid'@ioy-ru ê-'n' ""'"-"."-"ãii'jà-i;o!i; ' 

*i''d'ô'*h'd*dtr' ' -" e
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csÍ BO OÊ AONDôi'!A
C'!;EÍÍÚNA OO I'U]'TGÍPIO DÉ PIESIDEiTE IiEDICI

GABIIIÉT! DO PiEFEÍÍO

4-CR( nE r.vÍ.rr.Ãô íMT'ITA- ETÁPA e F

ESPECTFTcÀçÁo
INDICADOR FÍSTCO )URAÇ, \o

METÀ
ETAPA
IFASE

UN QTD INÍCIO TÉRMINO

I-*** a" ou- a" ,qouisiçáo e Iníalação de Tubo Polietileno Expanslvel de Alta Densidade -

peeó'(co..uguaol no r,fu"icíPio de ftesideüle Médici/RO -.........-.......--.....-1.0

51,00 ALR 150 DIAS/ALR
1.0

Tubo corrugado PEAD (PolrctrleBo E'xPaIlsrv'

.lê altâ Densidade) de parede dupla: sêndo a

Darcde intemâ liso diá.mero intemo médio:
'ttooo*, o.to médio minimo ftg / 6 mr: 160'0

ks: ruboibaías com ó meúos úteis (brutos) de

-:--.-^-'^ ^^- L-La ihrpoÉdâ

r05,00 ALR i 50 DÍAS/ALR
2.0

Tubo coruaado PEAD (Polretrlcno Expânsrver

de atta Densidâde) de pü€de dupla" s€ndo â

ônede rnrcma liso diâmeEo inlemo médio:

boo.-, o..o mêdio mÍnimo ftg / 6 !0): 180,0

*g: nrúvtarras com r metros úteis (brutos) dê
..- hôle inrffi.tâ

I98,00 ALR I50 DIAS/ALR
3.0

T\úo corugado PEAD (PolEtlrêío Exp4srvÉ
dê alta Densiatâde) de pârede duplal sendo â

D€redê inErna lis4 diámeEo iDlemo oédio: 1000
'a 

tOSftnm: peso medio mínimo «g / 6 m): 245'0

ke: rubos/barÍas com 6 meÚos úteis (brutos) de

-i-;--,^ .^- rhtsc inreoÍadâ

66,00 ALR I50 DIAS/ALR
4.0

Tubo corÍugado PEAD (Pouetllmo t'vPansrv(

.lê ahâ Dersidsdê) dc parêde duplai sendo â

ôdede intema lisa diâÍetÍo intemo médio:

i20ommr Deso médio mhino (kg / 6 m): 305'0

ke; tubos/ümas com 6 neEos útei§ Ôrütos) de

comDrimento. con tolsa inÉgla 

-
m 24,00 ALR I50 DIAS/ALR

5.0

Túo corÍugado PEAD (Pohefleno txpansrve'
.1. altá DensidÂde) de pârede dupl4 §endo a

ônede intema lisa, diâmeto intemo médio:
'tsoomml peso mgdio mlnimo íkg / 6 m): 400'0

Ç: tuboviranas com ó mêros út€is (bmtos) de

6mDrimenlo. com bolsâ mllglada 

-
PLArio DE APLrCÀÇÂo (R$ l,ooir

Pásinâ 2 de l

ÃT À'TTÍDÍ'7^ DÀ IINSPESA TOTAI CONCEDENTE PROPONENTE

CóDIGO ESPECIFICAÇÃO

44.90.51 Obras e Ínstalações 4ó1.342,70 433.934,98 2',7.10',7;72

TOTAL GERAL

ry---?
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PRoPo§NrE(ç9s:Ri:5Tâ 6'Repâss€
4o ReDssse

META I l"Re9âssê lzNr""*l-ffi 12'Reposse
I f RePass€ I I " RePâsse

W
lproe prrrnncrqro'

I

I presidente tuéaicirRo' 13 de aSosto de 2020
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*r,r-,J"^'5iliiftS'ãoil$âol..ÍE lrÉo«r

DECLÀRÀÇÁO DE DISPONIBILIDA'DE DE CONTRAPARTIDÀ

Declaro, para servir de coEprovação junto âo Govemo do Estado' que a

Prefeitüa Münicipal de Presidente Médici' inscÍita no CNPJ sob o n" 04'632 21210001-42'

situada a Avenida São João Batista 1613 - Centro' PÍesidente Médici'/RO Dispõe dos

recursosnecessáriosàcootrapanida.da?ropostadeConvêniodeexecuçãodeobrade

Aqúsição e lostalação de Tubo Polietileno Expan§ivel de Alta Densidade - PEAD

(mmrga<lo), no Município de Presidenre NÍédiciRO' no valor de R$27 407 
'72 

fttfie e sÊte

rrrilquarrocentosesetereâiseseteotaedoiscentavos),equeamesmadeveÉserateodidâ

por meio de recursos filanceiros'

\

Presidente Médici - RO, 13 de agosto de 2020
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